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Art. 1º Autorizar as obras do Projeto de Interesse de Terceiro - PIT referente
à implantação de travessia aérea de energia elétrica, de responsabilidade da CEMIG
Distribuição S.A., no km 536+705 da malha ferroviária concedida à Ferrovia Centro
Atlântica S.A. - FCA, no município de Uberaba/MG.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado
recolhimento em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de
fevereiro de 2018, e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT, sempre que celebrado,
cópia dos Aditivos formalizados com o terceiro interessado em até 10 (dez) dias após a
sua assinatura.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO AUGUSTO FORMIGA

PORTARIA Nº 6, DE 9 DE JANEIRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS, SUBSTITUTO, DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na
Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações,
e no que consta dos autos do Processo n° 50501.357776/2018-63, resolve:

Art. 1º Autorizar as obras do Projeto de Interesse de Terceiro - PIT referente à
implantação de duas travessias subterrâneas de gás natural, de responsabilidade da Gás
Natural São Paulo S.A., no km 269+665 e no km 274+230 da malha ferroviária concedida
à Rumo Malha Oeste S.A. - RMO, no município de Botucatu/SP.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT, sempre que celebrado,
cópia dos Aditivos formalizados com o terceiro interessado em até 10 (dez) dias após a sua
assinatura.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO AUGUSTO FORMIGA

PORTARIA Nº 7, DE 9 DE JANEIRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS, SUBSTITUTO, DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na
Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações,
e no que consta dos autos do Processo n° 50501.357783/2018-65, resolve:

Art. 1º Autorizar as obras do Projeto de Interesse de Terceiro - PIT referente à
implantação de travessia subterrânea de água, de responsabilidade da BRK Ambiental -
Sumaré S.A., no km 069+538 da malha ferroviária concedida à Rumo Malha Paulista S.A. -
RMP, no município de Sumaré/SP.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT, sempre que celebrado,
cópia dos Aditivos formalizados com o terceiro interessado em até 10 (dez) dias após a sua
assinatura.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO AUGUSTO FORMIGA

PORTARIA Nº 8, DE 9 DE JANEIRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS, SUBSTITUTO, DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na
Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações,
e no que consta dos autos do Processo n° 50501.357771/2018-31, resolve:

Art. 1º Autorizar as obras do Projeto de Interesse de Terceiro - PIT referente à
implantação de travessia subterrânea de águas pluviais, de responsabilidade da Demercado
Investimentos LTDA., no km 015+640 da malha ferroviária concedida à Rumo Malha Sul
S.A. - RMS, no município de Canoas/RS.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT, sempre que celebrado,
cópia dos Aditivos formalizados com o terceiro interessado em até 10 (dez) dias após a sua
assinatura.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO AUGUSTO FORMIGA

PORTARIA Nº 9, DE 9 DE JANEIRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS, SUBSTITUTO, DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na
Resolução nº 5.818, de 3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações,
e no que consta dos autos do Processo n° 50501.357780/2018-21, resolve:

Art. 1º Autorizar as obras do Projeto de Interesse de Terceiro - PIT referente à
implantação de travessia aérea de rede elétrica, de responsabilidade da Prefeitura
Municipal de Santa Gertrudes/SP, no km 127+810 da malha ferroviária concedida à Rumo
Malha Paulista S.A. - RMP, no município de Santa Gertrudes/SP.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT, sempre que celebrado,
cópia dos Aditivos formalizados com o terceiro interessado em até 10 (dez) dias após a sua
assinatura.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO AUGUSTO FORMIGA

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES
DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 262, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições,
tendo em vista a delegação de competência prevista no inciso III, art. 8º, do Anexo da
Resolução n° 5.818/2018, fundamentada no Processo nº 50501.300188/2018-58, resolve:

Art. 1º Art. 1º Homologar a autorização complementar, em conformidade com
o Art. 24 do ATIT, para prestação do serviço regular de transporte rodoviário internacional
de passageiros entre o Estado Plurinacional da Bolívia e a República Federativa do Brasil,
para a Empresa EXPRESSO JENECHERU, referente à operação da linha Santa Cruz de La
Sierra (BO) - Cuiaba (BR), com fronteira em Cáceres (BR) - San Matias (BO).

Parágrafo único. O prazo de vigência da referida licença é até 23 de Maio de
2023, com base no Documento de Idoneidade nº 38/2018, expedido pelo Ministério de
Obras Públicas, Serviços e Habitação; no Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre -
ATIT; na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; no Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro

de 2002; e nos Acordos Bilaterais Brasil/Bolívia.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO DE SOUZA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS E RORAIMA
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA Nº 6.505, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO AMAZONAS DO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria/DG nº 6.205, de 28/11/2018, publicada
no Diário Oficial da União, em 03/12/2018, e tendo em vista o que consta do processo n
º 50601.000351/2016-95.

CONSIDERANDO a implantação de equipamentos do tipo balanças para o
controle do peso na Rodovia BR-319/AM/RO, no trecho entre Manaus/AM e Porto
V e l h o / R O.

CONSIDERANDO a situação estrutural atual das pontes de madeira da Rodovia
BR-319/AM/RO, no segmento compreendido entre o Rio Tupãna (km 177,80) e o
Entrocamento com a Rodovia BR-230/AM (A) (km 655,70), que não têm a capacidade para
suportar o tráfego pesado de carretas, bi-trens e rodo-trens;

CONSIDERANDO a necessidade de restrição de tráfego a veículos de passageiros
e de cargas com Peso Bruto Total Combinado - PBTC acima de 23,00 (vinte e três)
toneladas, com vistas a assegurar e manter um tráfego seguro, principalmente no tocante
ao transporte de passageiros e de cargas para o atendimento às comunidades e cidades
lindeiras da Rodovia BR-319/AM/RO, no segmento compreendido entre o Rio Tupãna (km
177,80) e o Entrocamento com a Rodovia BR-230/AM (A) (km 655,70);

CONSIDERANDO a Resolução nº 01, de 14/01/2016 do Departamento Nacional
de Infraestrutura de Transportes, publicada no Diário Oficial da União de 15/01/2016, que
trata da utilização de rodovias federais para o transporte de cargas indivisíveis e
excedentes em peso e/ou dimensões para o trânsito de veículos especiais, resolve:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 68, de 31/10/2017, publicada no Diário Oficial da
União de 08/11/2017;

Art. 2º - Fica proibido o tráfego de veículos de passageiros e de cargas com o
Peso Bruto Total Combinado - PBTC acima de 23,00 (vinte e três) toneladas na Rodovia BR-
319/AM/RO, no segmento compreendido entre o Rio Tupãna (Km 177,80) e o
Entrocamento com a Rodovia BR-230/AM (A) (Km 655,70);

Parágrafo primeiro - Em casos especiais, a critério do DNIT, desde que seja
devidamente solicitado e justificado e autorizado por meio da Autorização Especial de
Trânsito - AET, o veículo poderá trafegar com o Peso Bruto Total Combinado - PBT C
superior ao determinado nesta Portaria, sempre de acordo com as especificações técnicas
do fabricante ou de órgãos certificadores reconhecidos pelo Instituto Nacional de
Metrologia - INMETRO.

Parágrafo segundo - O não cumprimento à determinação contida nesta
Portaria, bem como na Resolução nº 01, de 14/01/2016, publicada no D.O.U em
15/01/2016, ensejará a aplicação das penalidades contidas no Art. 43 da referida
Resolução.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FÁBIO PORTO GALVÃO

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 24, DE 12 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, usando da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto 9.199, de 20 de novembro de 2017, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.003890/2016-08, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR, do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II,
e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, TATIANA SEREBRENNIKOVA, de
nacionalidade russa, filha de Vladmir Serebrennikov e de Tatiana Serebrennikov, nascida na
Federação Russa, em 6 de novembro de 1986, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 4 (quatro)
anos, 3 (três) meses e 24 (vinte e quatro) dias, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 25, DE 12 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, usando da atribuição que
lhe confere o art. 202 do Decreto 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08018.013369/2012-47, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR, do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II, e §2º,
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, AUGUSTO DIDI EBONETE, de nacionalidade angolana,
filho de Augusto Ferreira Ebonete e de Madalena da Silva Sifa, nascido na República de Angola,
em 22 de dezembro de 1964, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 11 (onze) anos e 8 (oito) meses, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 26, DE 12 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, usando da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.003668/2013-54, do Ministério da
Justiça, resolve:

EXPULSAR, do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº
13.445, de 24 de maio de 2017, FREDIS HUMBERTO URDANETA QUEVEDO, de nacionalidade venezuelana,
filho de Venancio Rose Urdaneta e Maria Del Carmen Quevedo, nascido na República Bolivariana da
Venezuela, em 8 de março de 1954, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil
pelo período de 11 (onze) anos e 8 (oito) meses, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 27, DE 12 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, usando da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto 9.199, de 20 de novembro de 2017, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.011960/2009-64, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR, do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II, e
§2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, ISAAC PAULO MBUMBA, de nacionalidade
angolana, filho de Paulo Mbumbo Ngona e de Umba Maria, nascido na República de Angola,
em 10 de outubro de 1976, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 11 (onze) anos e 8 (oito) meses, a partir de sua saída.

SERGIO MORO
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